
LEI NO 1 7 1 / 6 6 , DE 21 DE MARÇO DE I .966. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SlÒ JOlO DA BOA VISTA, Esta 

do de São Paulo, usando de suas atribuições legais 

D E C R E T A , a seguinte. . . 

L E I :-

ARTIGO lQt-Flca aberto na Contadoria Municipal um Crédito Espe -

ciai,de® 2.500.000 ( dois milhões e cuinhentos mil cruzeiros )-

para fazer face às despesas decorrentes dos serviços de levanta­

mento plani-altimétrico do Ribeirão do Quartel, também conhecido 

como Rio da Prata, e respectiva bacia, numa extensão aproximada 

de 10 km., dentro deste Município. 

ARTIGO 2Q;-0 valor do presente crédito será coberto com os recur 

sos provenientes do excesso de arrecadação, previsto para o cor­

rente exercício. 

ARTIGO ^0:-Esta Lei- entrará em vigor na data de sua publicação,-

revogadas as disposições em contrario. r\ 

Vereador José Peres Castelhano 

- PRESIDENTE DA CÂMARA -

LEI NO 1 / 6 6 , DE 1 1 DE ABRIL DE 1 .966. 

-LEI PROMULGADA PELA CÂMARA MPNICIPAL-

A Camara Municipal de São João da Boa -

Vista, Estado de São Paulo, D E C R E T A 

e P R O M U L G A a seguinte. . . 

L E I ;-

ARTIGO 10:-Ficam isentos do IMPOSTO DE• TRANSMISSÃO "INTER-VIVOS", 

as indústrias, hotéis, escolas, hospitais e cinemas, oue vierem -

a se instalar no perímetro urbano do município. 

ARTIGO 20;-Os interessados deverão requerer ao Poder Executivo, -

Juntando a documentação hábil que comprove existir providencias -

em andamento irreversível, para a construção, no terreno objeto -

da isenção, do imóvel que servirá para a instalação de um dós ra­

mos do artigo anterior. 

ARTIGO ^Q;-A transformação do ramo do negócio beneficiado para ou 

tro não constante desta Lei, acarretara, em qualquer tempo, a nu. 

lidade desta isenção, devendo os responsáveis recolher à Municipa 

lidade o imposto devido na forma do Artigo ZjO desta Lei. 


